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FSTADo DA PARAiBÀ
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFÉITO
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LEt N" 4.746

O PREFEITO MUNICIPAL

que a Câmara de Veteadores aptovou e

De 16 de íevereiro de 2009.

FAz DENOMINAÇÃO DE RUA E
DÀ ourRAS PRovrDÉNClAS.;lr j 6i§ii)t7:- »t S.,;i.á

DE CAIMPINA GRANDE, faço sabet

eu sanclono a seguinte,

LEI

Art. 1'- Fica denominada de Luis Gustavo de Souza uma das

novas ruas da cidade de Campina Grande

Art. 2" Esta Le entrará em vigor na ciaia de sua p!'Jllcaçáo

Art. 3o - Revogam-se as dispos ÇÕes enr .ontrár.

VENEZIANO ITAL Do RÊco s

Prefeito
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